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D  E  C  R  E  T  O         N  o      13.164,   DE   04   DE   SETEMBRO   DE   2023  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87, inciso IX e X, da Lei
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO  que  Leandro  Siqueira  Reis,  mais  conhecido  como  “Leandro
Olhadinha”, um nome que se tornou sinônimo de paixão e dedicação ao skate em Angra dos Reis, e
um dos skatistas  mais  renomados da  região que  sempre buscou incentivar  e  dar  visibilidade  ao
esporte participando de várias ações e projetos;

CONSIDERANDO  que  a  participação  e  contribuição  do  mesmo  foi  de  grande
relevância para a concretização da referida pista,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica denominada  PISTA DE  SKATE  LEANDRO  SIQUEIRA  REIS
(OLHADINHA), a pista de skate localizada na Praia da Chácara.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE SETEMBRO  DE 2023. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 
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